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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.................................................................................................................Ricardo Campos Ametla

Secretaria Municipal de Educação...........................................................................................................................................Maria Eulina Rocha dos Santos

Secretaria Municipal de Saúde..................................................................................................................................................................Rogério Santos Leite

Secretaria Municipal de Assistência Social........................................................................................................................Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa

Procuradoria-Geral do Município...................................................................................................................................................José Luis de Aquino Amorim
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Secretaria Especial de Cidadania e Direitos Humanos................................................................................................................ Beatriz Cavassa de Oliveira 
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Agências e Fundações
Agência Municipal de Segurança Pública.......................................................................................................................................Jorge José Pinto de Castro

Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor....................................................................................Lucianne Andréa Jesus dos Santos Sampaio

Agência Municipal de Trânsito e Transporte....................................................................................................................................Paulo Guilherme de Arruda

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá............................................................................................ Luiz Mário do Nascimento Cambará

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid

Fundação de Esportes de Corumbá.........................................................................................................................................................Marcelo Aguilar Iunes

Fundação de Turismo do Pantana...........................................................................................................................................Maria Marju Azambuja Venturini

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 018/2017

Autoriza a cedência dos servidores municipais 
Inspetoria Imaculada Auxiliadora - Obra 
Social Madre Mazzarello, visando corporação 
mútua com atividades no contraturno escolar 
-PROJETO GENIQUINHO.

O Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, através da 
Secretaria Municipal de Educação, no suo das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica no Município.

RESOLVE:

Artigo 1º. Colocar os servidores abaixo relacionados pertencentes ao quadro de 
funcionários da Secretaria Municipal de Educação do Município de Corumbá, 
com ônus para origem, a disposição da Inspetoria Imaculada Auxiliadora - Obra 
Social Madre Mazzarello, visando corporação mútua com atividades no contraturno 
escolar -PROJETO GENIQUINHO.

Nº Matrícula NOME CARGO Período C/H ORIGEM

1 5410 Sara de Oliveira 
Assumpção

Profissional 
de Educação

Vespertino 20 PMC- SEMED

2 5410 Sara de Oliveira 
Assumpção

Profissional 
de Educação

Matutino 20 PMC- SEMED

3 1333 Angélica Maria 
Vaz Arce

Profissional 
de Educação

Matutino 20 PMC- SEMED

4 7630 Erika Lopes 
Xavier

Profissional 
de Educação

Matutino 20 PMC- SEMED

5 7561 Joluise Quidá Profissional 
de Educação

Matuitino 20 PMC- SEMED

Artigo 2º. Esta Portaria tem efeitos de 01 de fevereiro de 2017 até 31 
de dezembro de 2017.

Corumbá - MS 03 de junho de 2017.

MARIA EULINA ROCHA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria “P” Nº 212 de 26 de janeiro de 2017.
PARTE II   •   PODER LEGISLATIVO

Extrato do Contrato Administrativo nº. 08/2017
Processo Administrativo nº. 13/2017
CARTA CONVITE nº. 13/2017
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ/MS e H2L EQUIPAMENTOS E 
SISTEMAS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa 
especializada para Locação de duas impressoras multifuncionais, incluindo 
manutenção total dos equipamentos (assistência, reposição de peças 
e fornecimentos de material de consumo, exceto papel), com franquia 
de 8.000 cópias/mês por equipamento locado, conforme anexo I, deste 
Edital, pelo período de 12 (doze) meses, tudo conforme as necessidades 
da Câmara Municipal de Corumbá/MS. O Termo de Referência e as 
Especificações do Edital e seus anexos, referente à CARTA CONVITE nº. 
13/2017, bem como na íntegra, a proposta da Contratada, que faz parte 
integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os 
seus termos.
Ordenador de Despesas: EVANDER JOSÉ VENDRAMINI DURAN - 
Presidente da Câmara Municipal de Corumbá - MS
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica - Locação de Máquinas e Equipamentos. 
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores
Valor Global: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)
VALOR MENSAL: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
Data de Assinatura: 12/06/2017
Do Prazo: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura do contrato.
Assinam: EVANDER JOSÉ VENDRAMINI DURAN e RODOLFO PINHEIRO 
HOLSBACK


